
Diário Oficial / TCE-CE - Ano 11 - Nº 244 - Disponibilização: 27/12/2024 - Publicação: 30/12/2024 3

Administrativo,  Finanças  Públicas,  Controle  Externo,  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LRF),  Lei  de
Licitações  e  Contratos,  Políticas  Públicas,  Processo  Administrativo,  Contabilidade  Pública,  Auditoria
Operacional, de Gestão e de Processos e temas afins; 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar o prazo  de validade da  Portaria nº 127/2024, que instituí  a
Comissão para organização, revisão e acompanhamento das publicações semestrais da Revista Controle –
Doutrina e Artigos do TCE/CE;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar para 31/12/2025 o prazo fixado no art. 6º da Portaria n.º 127/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 23 de dezembro de 2024.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1015/2024

Altera o prazo de vigência da Portaria nº 27/2024, que institui
a  Comissão  para  organização  e  acompanhamento  das
atividades da Diretoria do Instituto Rui Barbosa - IRB.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Celebrado entre o Instituto Rui Barbosa - IRB e o Tribunal de
Contas do Estado do Ceará - TCE/CE que tem por objeto o estabelecimento de mecanismos que permitam a
instalação e o funcionamento da sede do IRB nas dependências do TCE/CE, inclusive com a designação de
servidores  do  TCE/CE  para  atuarem  junto  ao  IRB,  com  vistas  ao  desenvolvimento  dos  projetos  de
capacitação  profissional  oferecidos  pelo  Instituto  e  à  disponibilização  do  conhecimento  produzido,
possibilitando o aprimoramento institucional na área de atuação dos partícipes; 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  alterar  o  prazo  de  validade  da  Portaria  nº  27/2024,  que instituí  a
Comissão para organização e acompanhamento das atividades da Diretoria do Instituto Rui Barbosa – IRB,
bem como atender demandas dos seus Comitês Técnicos e Comissões, dos Tribunais de Contas do Brasil e de
organismos internacionais parceiros;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar para 31/12/2025 o prazo fixado no art. 5º da Portaria n.º 27/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 23 de dezembro de 2024.
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Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1017/2024

Cria  o  Grupo  de  Trabalho  de  Celeridade  de  Instruções  –
Apoio  à  Gestão,  no  âmbito  das  Unidades  Técnicas  da
Secretaria de Controle Externo.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO a importância de assegurar o alinhamento da atuação do controle externo exercido pelo
Tribunal de Contas do Estado do Ceará às suas competências estabelecidas na Lei nº 12.509 de 06 de
dezembro de 1995, atualizada pela Lei nº 16.819 de 08 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO a estrutura e as funções da Secretaria de Controle Externo (SECEX) e suas unidades,
delineadas pela Resolução Administrativa nº 8/2019, publicada no DOE-TCE/CE de 26/08/2019, e suas
atualizações;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 16.920/2019, publicada no DOE/CE de 28 de
junho de 2019,  compete exclusivamente ao Presidente deste  TCE/CE a  atribuição  e  o arbitramento  da
Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico (GTR), de que tratam os artigos
132, inciso IV, e 135, da Lei nº 9.826/1974, observados os parâmetros das hipóteses fáticas e dos limites
fixados no Anexo X da Lei nº 16.920/2019;

CONSIDERANDO ser relevante estabelecer a forma de organização das atividades e o funcionamento da
SECEX em unidades com maior quantidade de servidores e processos instruídos para revisão da chefia,
observando o atendimento aos padrões de qualidade estabelecidos pelo Tribunal;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a atuação das unidades técnicas desta Corte de Contas,
consoante o mister de manter a qualidade, eficiência, continuidade e celeridade no serviço público prestado;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho de Celeridade de Instruções – Apoio à Gestão, no âmbito das
unidades técnicas da Secretaria de Controle Externo (SECEX), com o objetivo principal de prestar suporte
gerencial e promover maior celeridade nas instruções processuais.

Art. 2º Ficam designados os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria para compor o Grupo de
Trabalho de que trata o art. 1º, com as seguintes atribuições:

a) prestar suporte gerencial com o fito de favorecer o bom desempenho das atividades técnicas da unidade
onde estão lotados, em apoio à chefia;

b) participar do planejamento operacional da unidade, auxiliando a elaboração de documento contendo, no
mínimo, as demandas, os números dos processos, os prazos de conclusão, as complexidades e as pontuações
a serem atribuídas às instruções que serão produzidas por servidor;


